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COMISSÃO DA CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECERAO PROJETO DE LEI Nº 095/21
(de autoria do Legislativo)

PARECER
Trata-se do Projeto de Lei nº 095/21, de autoria

dos Vereadores Fábio Villa Nova, Claudião Oklahoma, Renan Cortez,
Micheli Vaz, Paulinho Motos e João Éder Alves Miguel, que institui o
Programa “Cidade Com Grama”, para o combate a Dengue no município
de Tatuí e dá outras providências.

Após analise feita apresente matéria, no que tange
aos aspectos constitucional e legal, nada detectamos de irregularidade que
possa vir a ser impedido à sua normal tramitação nesta Casa, porem vale
ressaltar a necessidade de uma pequena correção redacional, conforme
abaixo descrita:

“RETIRADA DO ART. 4º” do referido projeto, bem
como promover a renumeração dos demais artigos para: “4º, 5º e 6º,
pois é evidente a repetição do mesmoArtigo.

Eis o nosso parecer FAVORÁVEL.
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Presidente   TONIO VILLA NOVA

“Tatuí Cidade Ternura— Capitalda Música”


